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Resumo: O trabalho análogo ao escravo é 
um problema global. Internacionalmente, o 
combate a essa prática é regulamentado pela 
Convenção sobre a Abolição da Escravatura 
da ONU e pelas Convenções 29 e 105 da OIT. 
No Brasil, o Código Penal define como crime 
a redução de uma pessoa à condição análoga à 
de escravo. Este artigo visa discutir os concei-
tos de trabalho análogo ao escravo e a disputa 
sobre o que caracteriza a exploração extrema 
do trabalho, além de analisar as principais po-
líticas públicas de combate a esse fenômeno 
no Brasil, especialmente através do mercado 
de trabalho. O estudo busca refletir sobre essa 
questão, analisando as disputas jurídicas, polí-
ticas e econômicas envolvidas, e rejeita a ideia 
amplamente difundida de que a mitigação do 
trabalho análogo ao escravo pode ser alcança-
da apenas por meio do mercado de trabalho.
Palavras-chave: Exploração. ONU. OIT. Tra-
balho Escravo. 

INTRODUÇÃO
O trabalho escravo, uma prática histórica 

de submissão de pessoas a trabalhos forçados 
ou degradantes pelo poder de outros, foi pre-
dominante na Antiguidade Clássica e trans-
formou-se em servidão na Idade Média. Na 
Idade Moderna, a expansão ultramarina rea-
vivou a escravidão, que durou legalmente por 
mais de 350 anos e ainda persiste de forma 
oculta até hoje. 

No Brasil, país com um passado colonial 
exploratório, o trabalho escravo esteve pre-
sente desde a formação da nação, inicialmente 
vitimando os indígenas e depois os africanos. 
A escravidão oficial no Brasil terminou em 13 
de maio de 1888 com a Lei Áurea. Apesar de 
ser uma prática colonial, a escravidão ainda 
existe hoje em uma forma diferente, gerando 
debates sobre sua definição contemporânea e 
métodos de erradicação. 

Nos últimos 20 anos, o Brasil tem feito es-
forços significativos para combater a explo-

ração laboral, libertando mais de 50 mil tra-
balhadores, embora muitos ainda vivam em 
condições análogas à escravidão. Mesmo com 
a libertação, os trabalhadores resgatados con-
tinuam em situação de pobreza, facilitando 
sua reexploração. 

A questão central é como tratar os trabalha-
dores resgatados, romper o ciclo de vulnerabi-
lidade e evitar sua reexploração. A relevância 
social do debate sobre o trabalho escravo é 
indiscutível, pois envolve a reintegração dos 
trabalhadores resgatados como parte essencial 
da luta contra esse crime. 

O estudo busca entender as atuais medidas 
de assistência às vítimas e identificar lacunas a 
serem preenchidas. Para isso, foi realizada uma 
revisão bibliográfica sobre o trabalho escravo 
no Brasil, sua conceituação jurídica, formas de 
manifestação e métodos de combate.

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, utili-
zando como método o hipotético-dedutivo, esse 
por sua vez trata-se da resolução de um proble-
ma que não foi totalmente solucionado, pois o 
conhecimento sobre ele ainda é insuficiente.

Foram utilizadas fontes secundárias, como 
livros, artigos científicos, teses, dissertações e 
relatórios técnicos, entre outros, para reunir 
informações, teorias, conceitos e ideias já de-
senvolvidas por outros autores. Será feita uma 
revisão e análise crítica da literatura existente 
sobre o tema, fornecida uma base sólida de 
conhecimento prévio que orienta e funda-
menta a pesquisa. 

Trata-se também de uma pesquisa explora-
tória, pois buscam-se conceitos e ideias para 
partir deles serem formulados as hipóteses 
para a pesquisa descrita, que tem o objetivo de 
realizar pesquisas de campo, coleta de dados 
e detalhes sobre o tema e a respeito da aná-
lise de dados.  As pesquisas foram feitas nas 
bases de dados eletrônicos: Scielo e Google 
Acadêmico e demonstradas a importância do 
estudo do presente tema por meio dos dados 
compostos de artigos, monografias de douto-
rado e mestrado.
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ESCRAVIDÃO E QUESTÃO 
SOCIAL: ORIGEM E 
PERMANÊNCIAS NAS 
PARTICULARIDADES DO BRASIL
No Brasil, as bases históricas foram molda-

das por relações escravistas desde os tempos 
coloniais, e ainda hoje essa estrutura persis-
te como uma parte fundamental do sistema 
capitalista de produção. A escravidão se ma-
nifesta em duas formas principais: a patriar-
cal, que se fundamenta na exploração escrava 
como componente central da economia, e a 
colonial, na qual a escravidão é usada para a 
produção de mercadorias destinadas ao co-
mércio. 

O surgimento do sistema escravista não foi 
um mero acaso nas relações de produção, mas 
sim uma estrutura cuidadosamente planejada 
que influenciou profundamente a organização 
do trabalho no país. Este sistema funcionou 
como uma unidade econômica que dependia 
da economia global e do mercado internacio-
nal para sua existência e prosperidade.

No Brasil Colonial, o sistema escravista 
surgiu como uma forma distinta de organiza-
ção da produção, nunca antes vista. Ser escra-
vizado nesse contexto significava ser tratado 
como propriedade, onde a população negra e 
indígena era usada como commodities e fer-
ramentas vivas para enriquecer as metrópoles 
colonizadoras. 

Os proprietários detinham direitos abso-
lutos sobre suas “aquisições”, controlando não 
apenas seus corpos e trabalho, mas também 
sua reprodução e descendência. Em suma, era 
um sistema de exploração vitalícia e heredi-
tária, onde os escravizados eram vistos como 
propriedades para serem exploradas indefini-
damente.

[...] As pessoas escravizadas passaram por um 
processo de dominação total do seu corpo e 
da exploração total da sua força de trabalho. 

1. Lei nº 2.040, de 28 de setembro de 1871, declara a condição livre dos filhos de mulheres escravizadas que nascerem.
2. Lei nº 3.270, de 28 de setembro de 1885, determinou a libertação dos escravos com mais de 60 anos.
3. Lei nº 3.353, de 13 de maio de 1888, declara extinta a escravidão no Brasil.

A classe escravizada teve a sua vida cotidia-
na irrestritamente condicionada ao cativeiro, 
sujeita à condição compulsória de escraviza-
da(o), em uma relação social, política e eco-
nômica totalmente desigual, opressora e vio-
lenta (Alves; Ghiraldelli, 2022, p. 62).

Apesar de serem considerados como pro-
priedades na sociedade, os cativos não deixa-
ram de manifestar sua insatisfação diante da 
exploração, reivindicando seu direito óbvio à 
humanidade e individualidade. Durante a era 
colonial, tanto pressões internacionais quanto 
nacionais pela abolição da escravidão influen-
ciaram diretamente na criação de leis como a 
Lei do Ventre Livre1, a dos Sexagenários2 e, fi-
nalmente, a Lei Áurea3.

A Lei Áurea, promulgada no Brasil em 
1888, oficializou o fim da escravidão no país, 
conferindo aos escravizados o status de “li-
vres” e sujeitos de direitos. No entanto, essa 
liberdade não foi acompanhada de medidas 
efetivas para garantir sua concretização. 

Essa lacuna revela uma contradição funda-
mental: embora a abolição tenha encerrado a 
escravidão nos moldes coloniais, ela não con-
seguiu erradicar completamente seu legado 
nem impedir sua reprodução em formas mar-
ginais e diversas. O sistema ideológico de do-
minação da sociedade escravista deixou uma 
marca profunda, perpetuando um pensamen-
to racista que perdura até os dias de hoje. 

Com a estrutura social brasileira, na transi-
ção do trabalho escravo para o livre, permane-
cendo essencialmente a mesma, os mecanis-
mos de dominação, incluindo os ideológicos, 
foram preservados e refinados ao longo do 
tempo. Apesar de legalmente livres, os libertos 
foram marginalizados na economia devido à 
persistência das estruturas tradicionais, sendo 
relegados a papéis secundários nos processos 
produtivos. 

Em sua maioria, sua sobrevivência de-
pendia da agricultura de subsistência e de 
trabalhos temporários e incertos, pois eram 
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considerados inadequados para empregos re-
gulares e disciplinados. Com a proibição da 
escravidão, os grandes produtores de café não 
podiam mais contar com a mão de obra afri-
cana, então recorreram à imigração europeia 
para suprir a demanda. 

Os imigrantes eram trazidos sob um siste-
ma de parcerias, no qual os proprietários de 
terras financiavam sua viagem e alojamento 
inicial, mas eles eram obrigados a trabalhar 
arduamente até quitar suas dívidas com os fa-
zendeiros, conforme estipulado em contrato. 

Assim, os fazendeiros mantinham os imi-
grantes em suas propriedades, respaldados 
por leis que os obrigavam a trabalhar até sal-
dar suas dívidas. Quando esse sistema de par-
cerias falhou, o governo brasileiro passou a 
subsidiar a mão de obra imigrante.

De um lado, havia uma grande quantidade 
de trabalhadores sem propriedade ou meios 
de produção, que dependiam da venda de sua 
força de trabalho para sobreviver. Por outro 
lado, a mão de obra nacional, composta por li-
vres e libertos, era empregada principalmente 
em trabalhos de baixa remuneração e exigên-
cia física, como o preparo de terras, atividades 
que os estrangeiros evitavam. 

A exploração dessa mão de obra passou a 
envolver a extração de mais-valia, o pagamen-
to de salários e a implementação de sistemas 
de colonato. Com a diminuição da imigração 
após a Primeira Guerra Mundial, a busca por 
trabalhadores voltou-se para a crescente in-
dustrialização dentro do Brasil, priorizando 
os trabalhadores nacionais. 

A transição do escravismo colonial para o 
trabalho livre apresenta dois pontos impor-
tantes. Primeiro, apesar do avanço represen-
tado pela abolição para os ex-escravizados, as 
desigualdades sociais e os preconceitos enrai-
zados durante mais de três séculos de escravi-
dão não foram eliminados. 

Segundo Alcantara (2017) a abolição ex-
tinguiu o sistema escravista colonial, mas ele 
se reconfigurou à medida que ocorreram mu-

danças sociais e econômicas, introduzindo o 
modo de produção capitalista e suas relações 
entre capital e trabalho. O sistema escravista 
colonial é inconciliável com o modo de pro-
dução capitalista, pois este último pressupõe 
que os trabalhadores vendam sua força de tra-
balho em troca de um salário, sendo despos-
suídos de terra e instrumentos de produção, 
embora não haja uma obrigação legal para 
isso, apenas um “convencimento”. 

Esse processo visa estabelecer relações so-
ciais de produção que subjuguem o trabalha-
dor ao domínio do capital. Para isso, é necessá-
rio expropriar o trabalhador em dois sentidos: 
primeiro, criar condições que o transformem 
em mera força de trabalho, impedindo sua re-
produção autônoma e obrigando-o a se tor-
nar uma mercadoria vendável no mercado de 
trabalho; segundo, é preciso convencê-lo a se 
integrar no processo produtivo como assala-
riado, em vez de buscar outras alternativas de 
vida.

Surge uma contradição entre as formas de 
servidão baseadas no escravismo colonial e a 
necessidade de novas formas de exploração no 
modo de produção capitalista. Nesse contexto, 
percebe-se que o trabalho escravo não é apenas 
um vestígio do passado que agora é combatido, 
mas sim um instrumento do capital. 

Isso ocorre porque a superexploração da 
força de trabalho é essencial para a reprodu-
ção do sistema capitalista, ao mesmo tempo 
em que exclui e marginaliza a população exce-
dente. Cada modo de produção cria suas pró-
prias formas de escravidão, adaptadas às suas 
necessidades específicas. 

No capitalismo, a transferência do status de 
propriedade para o trabalhador livre é usada 
para legitimar a exploração, de modo que os 
trabalhadores vendem sua força de trabalho 
como sujeitos de direito, enquanto são trata-
dos como objetos. Em outras palavras, a classe 
trabalhadora é composta por indivíduos que 
são, ao mesmo tempo, vendedores de sua for-
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ça de trabalho (sujeitos de direito) e a própria 
força de trabalho (objetos).

Esse processo resulta na exploração regu-
lamentada da força de trabalho, onde há um 
uso abusivo socialmente aceito dessa força de 
trabalho, permitindo a extração de mais-valia 
dentro dos limites estabelecidos pela legisla-
ção trabalhista, que garante direitos mínimos 
historicamente conquistados por meio de lu-
tas e movimentos sociais. 

Paralelamente, há também a exploração da 
força de trabalho de maneira ilegal, resultan-
do em violações legais e repúdio social, como 
o trabalho forçado involuntário, que restringe 
a liberdade de locomoção por meio de coer-
ção. As contradições e conflitos entre capital 
e trabalho são características fundamentais 
do modo de produção capitalista, gerando e 
perpetuando diversas desigualdades sociais e 
de classe. 

No Brasil, a economia agrária exportadora 
dominou por muitos anos, mas entrou em crise 
na década de 1929, levando a uma mudança de 
foco para o fortalecimento do mercado interno 
através da centralização do poder estatal. Isso 
culminou no início do ciclo de industrialização 
(1930-1980), inicialmente nas áreas urbanas e 
posteriormente nas áreas rurais. 

O desenvolvimento acelerado do capitalis-
mo destacou a posição periférica e dependen-
te da economia brasileira no contexto global, 
além de evidenciar a estratificação de classes 
e as diversas disparidades regionais e raciais 
dentro do país. 

Com o agravamento das desigualdades so-
ciais, precariedade e pobreza, surge na socie-
dade uma demanda cada vez mais forte por 
direitos sociais, levando a classe trabalhadora 
a exigir direitos trabalhistas e reconhecimento 
como uma classe social com poder, especial-
mente do Estado. Esse movimento evidencia a 
emergência da “questão social”, que é inerente 
e fundamental para o desenvolvimento do ca-
pitalismo. 

Ela representa um conjunto de expressões 
das desigualdades geradas na sociedade capi-
talista madura, surgindo quando o mercado 
de trabalho não consegue absorver um núme-
ro crescente de pessoas aptas para trabalhar. 
Nesse contexto, a escravidão contemporânea 
é vista como uma manifestação da questão so-
cial, refletindo as transformações nas relações 
entre capital e trabalho dentro do sistema ca-
pitalista.

Os trabalhadores se veem obrigados a acei-
tar condições de trabalho semelhantes à es-
cravidão devido às desigualdades sociais que 
enfrentam, sendo confrontados com a esco-
lha contraditória entre desemprego, pobreza 
e fome, ou submeter-se a trabalhos forçados 
que oferecem garantias mínimas de subsistên-
cia, mesmo que sejam uma opção terrível. 

É importante destacar que o Estado brasi-
leiro só reconheceu a existência do trabalho 
escravo no país após a década de 1960. Atu-
almente, o trabalho escravo contemporâneo é 
denominado “trabalho análogo à escravidão” 
e é considerado crime conforme o Código Pe-
nal nº 149.

O COMBATE AO TRABALHO 
ESCRAVO CONTEMPORÂNEO 
NO BRASIL
O trabalho escravo contemporâneo não 

surge diretamente da escravidão colonial, mas 
é inegável que ela tem raízes sociológicas que 
ajudam a explicá-lo. Como apontado pelo so-
ciólogo Jessé de Souza (2017), a escravidão 
antiga deixou um legado de desvalorização do 
trabalho e negação de direitos para um grupo 
em prol da manutenção do poder de outro. 

Entender a escravidão como um conceito 
é perceber como ela cria uma dinâmica ex-
clusiva e prejudicial. Essa forma de sociabi-
lidade tende a se manter ao longo do tempo, 
justamente porque nunca foi verdadeiramente 
compreendida nem criticada. Assim, pode-
mos entender que a continuidade da men-
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talidade que desvaloriza a força de trabalho 
e perpetua a dominação de classes é crucial 
para manter diversas formas de exploração. 

É importante notar que a exploração da 
mão de obra, ainda significativa no Brasil, 
pode assumir várias formas e nem sempre é 
óbvia. De acordo com a OIT, o termo “traba-
lho escravo” é muitas vezes usado como sinô-
nimo de “trabalho forçado”, que engloba qual-
quer situação em que a coação e a privação de 
liberdade são usadas na relação de trabalho. 

Embora a Constituição Federal de 1988 
utilize o termo “trabalho escravo” em seu ar-
tigo 243, não o define. Atualmente, o termo 
mais aceito é “condição análoga à de escravo” 
ou “trabalho escravo contemporâneo”, pois se 
reconhece que o termo “trabalho escravo” está 
mais associado à escravidão colonial, que era 
diferente da forma atual. 

No entanto, todas essas expressões podem 
ser entendidas no contexto da exploração 
contemporânea, conforme definido no artigo 
149 do Código Penal Brasileiro, que descreve 
a submissão a “trabalhos forçados ou a jorna-
da exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção. 

É crucial compreender que ao falar sobre 
trabalho escravo contemporâneo não se está 
tentando reproduzir o conceito da explora-
ção colonial, embora haja uma relação con-
sequencial entre os dois tipos. Além disso, é 
importante evitar o termo “trabalhador escra-
vo”, pois durante conversas com trabalhadores 
resgatados, percebe-se que se sentem descon-
fortáveis ao serem chamados assim. 

É mais apropriado usar “trabalhador escra-
vizado”, já que a condição de escravidão não é 
intrínseca à pessoa, mas sim imposta por ter-
ceiros. Para ilustrar, o Código Penal enumera 
quatro elementos que configuram o trabalho 
escravo. O primeiro é o trabalho forçado, 
quando o indivíduo é compelido a trabalhar 
por ameaça, dívidas, violência física ou psico-

lógica. O segundo é a jornada exaustiva, que 
coloca em risco a integridade do trabalhador. 
O terceiro é a servidão por dívida, caracteriza-
da por cobranças abusivas.

O quarto elemento, mais abrangente, é o 
das condições degradantes, que engloba uma 
variedade de situações precárias às quais o tra-
balhador pode ser exposto. Isso pode incluir 
maus-tratos, alojamento inadequado, falta de 
equipamentos de segurança, ausência de as-
sistência médica ou qualquer outra condição 
que viole seus direitos fundamentais.

Assim, pode-se entender que a continui-
dade da mentalidade que de eliminar a escra-
vidão moderna é um processo abrangente e 
complexo, que requer tempo, planejamento e 
ações coordenadas por diversos atores-chave. 
O primeiro esforço significativo para abordar 
esse problema ocorreu em 1995, quando foi 
reconhecida a existência de trabalho escravo 
no Brasil e foi criado o Grupo Executivo de 
Repressão ao Trabalho Forçado, composto 
por sete ministérios e coordenado pelo Minis-
tério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Atualmente, o plano nacional para erradi-
car essa prática envolve dezenas de institui-
ções desempenhando papéis importantes no 
combate à exploração humana. Isso inclui o 
governo, que coordena diversos órgãos públi-
cos, a OIT no Brasil, organizações não gover-
namentais como o Centro de Defesa da Vida e 
dos Direitos Humanos, ONG Repórter Brasil, 
a CPT (Comissão Pastoral da Terra), sindi-
catos e cooperativas de trabalhadores rurais, 
e universidades, cujas pesquisas são cruciais 
para entender o problema e embasar as ações. 
Valoriza a força de trabalho e perpetua a do-
minação de classes é crucial para manter di-
versas formas de exploração.

 É importante notar que a exploração da 
mão de obra, ainda significativa no Brasil, 
pode assumir várias formas e nem sempre é 
óbvia. De acordo com a OIT, o termo “traba-
lho escravo” é muitas vezes usado como sinô-
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nimo de “trabalho forçado”, que engloba qual-
quer situação em que a coação e a privação de 
liberdade são usadas na relação de trabalho. 
Embora a Constituição Federal de 1988 utilize 
o termo “trabalho escravo” em seu artigo 243, 
não o define. 

Atualmente, o termo mais aceito é “condi-
ção análoga à de escravo” ou “trabalho escra-
vo contemporâneo”, pois se reconhece que o 
termo “trabalho escravo” está mais associado 
à escravidão colonial, que era diferente da for-
ma atual. 

No entanto, todas essas expressões podem 
ser entendidas no contexto da exploração 
contemporânea, conforme definido no artigo 
149 do Código Penal Brasileiro, que descreve 
a submissão a “trabalhos forçados ou a jorna-
da exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção”.

É crucial compreender que ao falar sobre 
trabalho escravo contemporâneo não se está 
tentando reproduzir o conceito da explora-
ção colonial, embora haja uma relação con-
sequencial entre os dois tipos. Além disso, é 
importante evitar o termo “trabalhador escra-
vo”, pois durante conversas com trabalhadores 
resgatados, percebe-se que se sentem descon-
fortáveis ao serem chamados assim. 

É mais apropriado usar “trabalhador escra-
vizado”, já que a condição de escravidão não é 
intrínseca à pessoa, mas sim imposta por ter-
ceiros. Para ilustrar, o Código Penal enumera 
quatro elementos que configuram o trabalho 
escravo. O primeiro é o trabalho forçado, 
quando o indivíduo é compelido a trabalhar 
por ameaça, dívidas, violência física ou psico-
lógica. O segundo é a jornada exaustiva, que 
coloca em risco a integridade do trabalhador. 
O terceiro é a servidão por dívida, caracteriza-
da por cobranças abusivas.

Combater grandes males sociais, como 
a escravidão contemporânea, requer uma 
abordagem preventiva, sendo a educação so-

cial fundamental para evitar a existência de 
qualquer forma de exploração. No entanto, 
enquanto são implementadas ações de pre-
venção, é importante reconhecer que os males 
sociais continuam causando vítimas, já que a 
urgência das necessidades dos mais vulnerá-
veis não pode ser ignorada. 

Outra medida crucial para combater os 
neoescravagistas é a divulgação do “Cadastro 
de Empregadores que tenham mantido traba-
lhadores em condições análogas à de escravo”, 
popularmente conhecido como “Lista Suja”. 
Estabelecida pela Portaria nº 540/2004 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (MTE), essa 
lista inclui os nomes de empregadores, tan-
to pessoas físicas quanto jurídicas, flagrados 
explorando trabalhadores em situação seme-
lhante à escravidão. 

A inclusão na lista ocorre após condenação 
por infrações trabalhistas, e embora a porta-
ria não imponha punições diretas aos empre-
gadores listados, a divulgação pode acarretar 
restrições financeiras, já que instituições como 
o Banco do Brasil, Banco da Amazônia, Banco 
do Nordeste e BNDES seguem a recomenda-
ção para não conceder créditos ou benefícios 
econômicos a esses empregadores. 

Apesar de ataques visando a suspensão 
do Cadastro de Empregadores, sob alegações 
de ilegalidade, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu em 2017 manter a divulgação 
da Lista Suja, considerando-a um meio legal e 
importante de combate ao crime. Atualmente, 
a Lista Suja está disponível no portal do Mi-
nistério do Trabalho. 

Especialistas afirmam que a não divulga-
ção da lista representaria um retrocesso em 
uma das formas mais eficazes de combate à 
escravidão no cenário mundial. Documentos 
das Nações Unidas de 2016 reforçam que a re-
ativação do Cadastro de Empregadores pode 
ser um instrumento crucial para promover 
transparência, controle social e responsabili-
dade social empresarial.
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O FENÔMENO 
Desde os primórdios da história humana, a 

prática da escravização tem sido evidente, seja 
como uma demonstração de poder inicial ou 
como uma base econômica fundamental em 
várias sociedades. Esta forma de exploração do 
trabalho, que se manifestava de maneiras diver-
sas ao longo do tempo e do espaço, era carac-
terizada pela subjugação direta do trabalhador-
-mercadoria ao capital comercial, despojando-o 
completamente de sua autonomia e propriedade 
sobre sua própria força de trabalho. 

Havia uma variedade de termos usados 
para descrever essa exploração extrema, como 
escravidão contemporânea, trabalho forçado 
ou trabalho análogo ao de escravo. Os estu-
diosos têm buscado diferenciar essa forma de 
exploração do trabalho das práticas históricas 
até o final do século XIX, destacando as mu-
danças legais e nos sistemas produtivos. 

Com o advento do capitalismo e do traba-
lho livre, surgiram novas formas de coerção 
que legitimavam a exploração da força de tra-
balho. A necessidade de vender a própria for-
ça de trabalho no mercado, devido à falta de 
acesso aos meios de produção para a maioria 
da população, tornou-se essencial para a re-
produção social e física do indivíduo. 

A coerção não se manifestava mais apenas 
através de formas diretas, como violência fí-
sica ou ameaças, mas também de maneira 
implícita, como um elemento coletivo que 
compulsoriamente impelia as pessoas a par-
ticiparem do mercado de trabalho no sistema 
capitalista.

No Brasil, a questão se tornou mais evi-
dente com o processo de expropriação e con-
centração de terras, especialmente após a Lei 
de Terras de 1850, que permitia a aquisição 
de terras públicas apenas por compra. Isso 
resultou em exclusão tanto da posse da terra 
quanto dos meios de subsistência, em conjun-
to com a noção de liberdade para os trabalha-
dores livres. 

A coerção mudou de forma, deixando de 
estar diretamente ligada à liberdade do tra-
balhador. Mesmo sendo livre, o trabalhador 
se vê obrigado a se submeter ao mercado e às 
demandas do capital, representadas pelos ca-
pitalistas, empresários e donos dos meios de 
produção, que instrumentalizam esse proces-
so coercitivo através de formas de contratação 
e gestão da mão de obra. 

O fenômeno do “trabalho análogo ao de 
escravo” está inserido em um contexto global 
de exploração da força de trabalho, refletindo 
as características do capitalismo, onde a busca 
incessante por lucro não reconhece limites na 
exploração do trabalho, ignorando os limites 
físicos do trabalhador e sua dignidade humana. 

Convenções internacionais, como as da 
OIT (Organização Internacional do Traba-
lho), têm sido importantes no combate a di-
versas formas de exploração extrema do tra-
balho, encontrando respaldo no Brasil através 
do artigo 149 do Código Penal, que define o 
conceito de escravidão contemporânea. 

Isso está intimamente ligado à efetivação 
do Estado democrático de direito, apesar das 
conquistas constitucionais de 1988, pois a 
forma contemporânea de escravidão reflete 
mecanismos extremos de exploração do tra-
balho, similares às condições impostas aos es-
cravos do passado. 

Cada país tem liberdade para legislar sobre 
o combate a essas formas de exploração, mas 
é crucial considerar a nomenclatura legal ado-
tada, pois isso envolve uma disputa política, 
jurídica, ideológica e econômica significativa.

FUNDAMENTOS TEÓRICOS 
E SUA DISPUTA NA 
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
Desde o reconhecimento do trabalho aná-

logo ao de escravo no Brasil, houve importan-
tes mudanças nas leis que estão intimamente 
ligadas à sua definição. A disputa prolongada 
sobre como tipificar esse conceito ressalta sua 
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relevância não apenas no combate ao fenôme-
no, mas também para certos interesses de gru-
pos organizados na sociedade. 

A submissão de uma pessoa à condição 
semelhante à de escravo é determinada prin-
cipalmente por sua vulnerabilidade socioeco-
nômica. Isso é corroborado por Oliveira et al. 
(2015), que argumentam que as condições de 
sobrevivência muitas vezes se sobrepõem à 
dignidade humana e social. No cenário inter-
nacional, a OIT utiliza a expressão “trabalho 
escravo contemporâneo”, abrangendo crimes 
como tráfico humano, trabalho infantil e tra-
balho forçado direto.

Inicialmente centrado na restrição da liber-
dade, esse entendimento limitava a compreen-
são do problema às questões de mobilização e 
coerção física direta pelos empregadores. No 
entanto, isso beneficiava os empregadores, 
pois muitas vezes era difícil comprovar tais 
elementos, especialmente sem a colaboração 
das vítimas. 

Filgueiras (2015) argumenta que o traba-
lho análogo ao de escravo está relacionado 
principalmente às condições de trabalho, já 
que os métodos de coerção são diferentes da 
era da escravidão clássica. Hoje, a coerção é 
exercida de forma indireta pelo mercado de 
trabalho, tornando-se mais impessoal. Essa 
coerção indireta possibilita a submissão do 
trabalhador a condições degradantes, desde 
alimentos inadequados até ambientes insalu-
bres e contaminados. 

A expressão “trabalho análogo ao de escra-
vo” pode ser entendida através de dois tipos 
de coerção: direta e indireta. A coerção dire-
ta envolve o cerceamento da liberdade e vio-
lência física, enquanto a coerção indireta está 
relacionada a jornadas exaustivas e condições 
degradantes, refletindo a dinâmica do merca-
do de trabalho em uma economia capitalista. 
Em teoria, o trabalhador livre oferta sua for-
ça de trabalho em troca de uma remuneração 
que garanta sua reprodução física e social.

Contudo, no contexto do trabalho análogo 
ao de escravo, ocorre uma ampliação dessa re-
lação, especialmente devido à submissão dos 
trabalhadores a condições degradantes, que 
violam sua dignidade como seres humanos e 
infringem seus direitos fundamentais. 

A Constituição Federal de 1988, marco na 
institucionalização dos direitos humanos no 
Brasil, concentra esses fundamentos na com-
preensão do direito fundamental a um traba-
lho digno. A terminologia adotada no Brasil, 
reconhecendo que trabalho degradante e jor-
nada exaustiva são formas dessa exploração, 
abrange uma concepção mais ampla da explo-
ração extrema do trabalhador do que a noção 
de trabalho forçado nas convenções da OIT. 

Segundo Brito Filho (2012), trabalho for-
çado é entendido como qualquer atividade 
exigida de um indivíduo sob ameaça de pe-
nalidade, para a qual ele não se ofereceu vo-
luntariamente, implicando em coerção física, 
moral ou psicológica e cerceamento da liber-
dade. Com as mudanças no mundo do tra-
balho, percebe-se que o próprio mercado de 
trabalho é um poderoso mecanismo de coer-
ção, utilizado pelos capitalistas para justificar 
a exploração extrema. 

Os trabalhadores são frequentemente cul-
pabilizados por não serem empregáveis ou 
não estarem em conformidade com as exigên-
cias do mercado, o que os expõe a riscos à saú-
de e até à morte, representando um atentado 
contra sua dignidade humana.

As formas extremas de exploração do tra-
balho, sendo um fenômeno global muitas 
vezes mal definido, recebem diferentes deno-
minações conforme cada país as identifica. O 
sistema jurídico surge como o principal ins-
trumento de combate a essas práticas, deline-
ando e designando as tipificações que confi-
guram cada crime. Até 2003, o artigo 149 do 
Código Penal definia como crime a “redução 
de alguém a condição análoga à de escravo”, 
porém sem especificar os tipos penais. 
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Para preencher essas lacunas e facilitar 
a identificação e denúncia do problema, foi 
aprovada a Lei nº 10.803 em 2003, que ca-
racterizou o trabalho análogo ao de escravo 
como trabalho forçado, jornada exaustiva, 
condições degradantes de trabalho e restrição 
da locomoção do trabalhador devido a dívi-
das com o empregador ou preposto. 

Apesar dos avanços alcançados no trata-
mento jurídico-penal no Brasil, a definição 
do trabalho análogo ao de escravo tem sido 
alvo de tentativas de reformulação por parte 
de líderes do setor agropecuário, político e 
jurídico. Eles criticam especialmente a carac-
terização atual, argumentando que se limita 
ao trabalho degradante e à jornada exaustiva, 
buscando restringir o entendimento da explo-
ração do trabalho apenas à coerção direta do 
capitalista sobre o trabalhador. 

No entanto, a caracterização do crime, se 
interpretada literalmente, não requer o uso de 
coerção direta, o que a torna coerente com a 
forma de coerção típica do sistema capitalista 
- coletiva e baseada no mercado de trabalho, 
onde há constrangimentos econômicos em 
jogo, sem a necessidade de coerção física di-
reta. 

Assim, a exploração extrema do trabalha-
dor é um problema socioeconômico que vio-
la a dignidade humana em várias dimensões. 
Conforti (2017, p. 7) destaca que o trabalho 
degradante pode ser exemplificado por:

aquele que ofende a dignidade, avilta, hu-
milha, desconsidera a humanidade, afeta a 
honra objetiva e subjetiva, coloca em risco a 
vida, a saúde e a integridade do trabalhador. 
(...) Quanto à jornada exaustiva, não é con-
siderada quando verificado o mero descum-
primento da jornada diária de 8 horas, mas 
quando se impõe, de forma persistente, alta 
intensidade ao trabalho, sendo comum nos 
trabalhos por produção ou nos pagamentos 
calculados por hora, sem a garantia das pau-
sas, intervalos e descansos legais remunerados.

Nesse contexto, a dignidade da pessoa hu-
mana surge como o princípio fundamental do 
sistema jurídico. Vinculada ao direito funda-
mental a um trabalho digno, conforme estabe-
lecido no artigo 1º, inciso III, da Constituição 
Federal de 1988, torna-se essencial que o Es-
tado intervenha para garantir sua realização. 
Além disso, o artigo 5º, inciso III, da mesma 
Constituição, proíbe explicitamente a submis-
são de qualquer pessoa à tortura ou a trata-
mento desumano ou degradante, reforçando a 
defesa contra o tipo penal em questão. 

Com a promulgação da Emenda Constitu-
cional nº 81 em 2014, o artigo 243 da Consti-
tuição Federal foi modificado para permitir a 
expropriação sumária de propriedades urba-
nas ou rurais onde sejam encontradas culturas 
ilegais de plantas psicotrópicas ou exploração 
de trabalho escravo. 

Essas propriedades seriam destinadas à 
reforma agrária ou programas de habitação 
popular, sem compensação ao proprietário e 
sujeitas a outras sanções legais. Esta emenda, 
conhecida como “PEC do trabalho escravo”, 
destacou o desejo de certos agentes em enfra-
quecer o conceito atual do crime. 

No entanto, enfrentou resistência significa-
tiva desde o início, especialmente da banca-
da ruralista, que não via com bons olhos sua 
aprovação. Além das disputas sobre o concei-
to do crime, o Brasil enfrenta a fragmentação 
e desmantelamento das agências encarregadas 
de combater esse tipo de delito contra os tra-
balhadores. Isso se reflete na diminuição das 
fiscalizações nos últimos cinco anos e na sus-
pensão da divulgação da “lista suja” pelo Su-
premo Tribunal Federal entre 2014 e 2016. A 
situação tende a se agravar com a extinção do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que histo-
ricamente representava a defesa dos trabalha-
dores e o combate ao trabalho análogo ao de 
escravo.

Instituída pela Portaria nº 1.234/2003 do 
extinto Ministério do Trabalho e Emprego 
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(MTE) e formalizada em 2004 pela Portaria 
nº 540, a “lista suja” tem sido aprimorada por 
diversas portarias interministeriais durante a 
existência do MTE, assim como pela Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da Repú-
blica (SEDH), pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social (MTPS) e pelo Ministério 
das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventu-
de e dos Direitos Humanos (MMIRDH). 

No Brasil, uma empresa ou empregador 
autuado por praticar o crime de trabalho aná-
logo ao de escravo pode ser obrigado a pagar 
indenização aos trabalhadores afetados, além 
de receber multas e enfrentar processos na 
Justiça do Trabalho. Seus nomes podem ser 
incluídos na lista suja, que é compartilhada 
entre diversos órgãos públicos, instituições fi-
nanceiras e outros, podendo acarretar sanções 
como a restrição de crédito ou a impossibili-
dade de participar de licitações, entre outras 
penalidades legais e administrativas. 

No entanto, é comum que os processos 
judiciais se arrastem e que os empregadores 
não sejam devidamente punidos, sugerindo 
que o problema pode não estar na legislação 
em si, mas sim na sua aplicação efetiva. Outra 
ameaça ao conceito de trabalho análogo ao de 
escravo vigente no país é o Projeto de Lei nº 
3.842/2012, em tramitação no Congresso Na-
cional, que propõe alterar o Código Penal de 
1940 e remover elementos-chave no combate 
ao trabalho escravo, como a “jornada exausti-
va” e as “condições degradantes”. 

Associado a outros projetos, esse PL bus-
ca contradizer a aprovação da PEC do Tra-
balho Escravo, sugerindo que o crime só se-
ria caracterizado quando houvesse violência 
física direta ou coação contra a liberdade de 
locomoção dos trabalhadores. A Portaria nº 
1.129/2017 do antigo Ministério do Trabalho 
e Emprego, atual Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, estabelece novos critérios 
para a caracterização do trabalho análogo ao 
de escravo, vinculando-o à comprovação do 

cerceamento da liberdade de ir e vir do tra-
balhador. 

Apesar dos desafios enfrentados, o Brasil 
era anteriormente reconhecido como líder 
mundial na implementação de medidas de 
combate à escravidão contemporânea, algo 
que os proponentes das reformas atuais pa-
recem ignorar. Retroceder na definição do 
conceito não apenas contradiz os progressos 
alcançados no tratamento do problema nacio-
nalmente, mas também dificulta sua aplicação 
e expansão internacional. 

Como ressalta Conforti (2017), remover as 
condições degradantes e a jornada exaustiva 
da tipificação do crime seria voltar ao tempo 
de 1940, quando o Código Penal não aborda-
va essas questões. Gomes (2012), destaca que 
a revisão do artigo 149 do Código Penal em 
1940 foi resultado de uma mobilização abran-
gente e significativa de setores governamentais 
e da sociedade civil, todos comprometidos em 
combater as violações recorrentes dos direitos 
humanos associadas a essa prática.

Apesar do panorama desafiador no Brasil, 
especialmente no cenário político e econô-
mico, é crucial perceber as recentes vitórias, 
como a revogação de portarias e a preservação 
do conceito legal estabelecido no artigo 149 
do Código Penal de 1940, como não um ponto 
final, mas sim como uma base para continuar 
a resistência contra os avanços da exploração 
desenfreada do trabalho pelo capital. 

Qualquer mudança nesse conceito teria 
um impacto prejudicial na regulação do Es-
tado, afetando tanto a punição dos culpados 
quanto a elaboração de políticas públicas efi-
cazes. Portanto, manter esse conceito não ape-
nas orienta os tomadores de decisão na for-
mulação de políticas, mas também promove 
uma consciência jurídica sobre quais compor-
tamentos são intoleráveis num Estado demo-
crático de direito.
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EFETIVA INSERÇÃO DO 
TRABALHADOR RESGATADO 
E POLÍTICA EMANCIPATÓRIA
A inclusão e assistência às vítimas de tra-

balho escravo foram previstas e previsões no 
plano nacional de erradicação. Este segmento 
do plano estabelece uma série de ações co-
ordenadas por diversos setores responsáveis, 
com o objetivo de compensar a reintegração 
dos trabalhadores e fornecer-lhes diferentes 
tipos de apoio. O plano propõe um modelo de 
política pública multidimensional que visa ga-
rantir a emancipação efetiva das vítimas desse 
crime, por meio de uma recepção protegida e 
uma inclusão real na sociedade.

Ao passar pelas etapas de acolhimento e 
inclusão, o trabalhador libertado deve desen-
volver uma percepção de si mesmo como um 
ser social, liberando suas capacidades e direi-
tos. Esse despertar de consciência é chamado 
de emancipação, que pode ser compreendido 
como liberdade, independência e capacidade 
de autonomia. 

É essencial que o diálogo sobre a 
emancipação seja integrado com outras 
áreas do conhecimento, como a filosofia e 
a sociologia. Segundo uma das definições 
clássicas sobre o tema, Karl Marx argumenta 
que a emancipação só ocorre através de 
uma força centrípeta, ou seja, uma força 
que vem de fora. Assim, trata-se de uma 
questão institucional, onde a capacidade de 
emancipação é alcançada apenas através de 
um trabalho digno, garantido tanto pelo setor 
privado quanto pelo Estado.

Segundo Marx e Engel (2006), toda eman-
cipação representa a devolução do mundo hu-
mano e das relações humanas ao próprio ser 
humano. A política de emancipação reduz o 
homem a dois papéis: de um lado, ele é um 
membro da sociedade civil, um indivíduo in-
dependente e egoísta; por outro lado, ele é um 
cidadão, uma pessoa moral. 

A emancipação humana só será comple-

ta quando o homem real e individual incor-
porar o cidadão abstrato em si; quando, em 
sua vida cotidiana, em seu trabalho e nas suas 
relações pessoais, ele se torna um ser social, 
reconhecendo e organizando suas próprias 
forças como forças sociais, de modo a nunca 
mais separar de si essa força social como algo 
político.

Em sua obra, Marx distingue a emancipa-
ção universal em dois aspectos: político e hu-
mano. A emancipação política ocorre quando 
o indivíduo recupera o controle sobre suas 
relações, superando as bases econômicas e a 
alienação política. Por outro lado, a emanci-
pação no sentido humano seria:

Quando o homem individual real tiver recu-
perado para si o cidadão abstrato e se tornado 
ente genérico na qualidade de homem indi-
vidual em sua vida empírica, no seu traba-
lho individual, nas suas relações individuais, 
quando o homem tiver reconhecido as suas 
“forces propres” (forças próprias) como for-
ças sociais e, em consequência, não mais se-
parar de si mesmo a força social na forma de 
força política. (MARX e ENGELS, 2006, p.54)

Dessa maneira, entende-se pela obra de 
Marx que, para alcançar uma emancipação 
efetiva, o ser humano precisa estar em harmo-
nia consigo mesmo, com a natureza e com a 
comunidade. A emancipação deve ser refor-
çada por meios externos e estatais, permitindo 
que cada indivíduo atinja sua própria emanci-
pação, ou que, por sua vez, leve à emancipa-
ção social do coletivo.

Seguindo essa linha de pensamento, re-
forçar-se o dever constitucional do Estado 
de garantir o bem-estar e a assistência social 
permite manter a dignidade do trabalhador. A 
intervenção institucional é crucial para con-
solidar a emancipação, segundo a concepção 
marxista. 

No entanto, sob uma perspectiva diferente, 
a concepção kantiana argumenta que a eman-
cipação só é realmente alcançada quando o 
indivíduo assume subjetivamente uma noção 
de autonomia. Para isso, Kant destaca a im-
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portância da educação na libertação efetiva 
do homem. Portanto, é necessário acreditar 
na própria capacidade e dignidade para al-
cançá-la.

A filosofia kantiana argumenta, portanto, 
que a emancipação deve vir “de dentro para 
fora”, ou seja, através da construção psicológi-
ca individual de liberdade e autonomia. Essa 
abordagem garante que o indivíduo, agora 
consciente de seus direitos, não se submeta à 
exploração que o desqualifique como sujeito 
de direitos. 

Contudo, esta concepção, que envolve edu-
cação social e conscientização sobre os direi-
tos, pressupõe uma forte atuação estatal para 
ser eficaz. Somente com esse apoio a indivídu-
os vulneráveis ​​poderá compreender seu papel 
e, assim, emergir como dono de seus próprios 
direitos. 

Uma visão de emancipação adotada nes-
te trabalho combina os conceitos de Marx e 
Kant. Trata-se, de forma indissociável, de uma 
garantia que vem tanto do ambiente externo 
– do Estado, da sociedade e das relações de 
trabalho – quanto ao sentimento de autode-
terminação adquirido pessoalmente por cada 
indivíduo.

A emancipação do trabalhador é, portan-
to, a libertação das amarras que o mantinham 
vulnerável à exploração. À medida que desen-
volvem suas capacidades individuais e exer-
cem a cidadania, seu papel social se destaca, 
tornando evidente sua importância na socie-
dade, como Marx declarou no trecho men-
cionado. Esse processo de liberação rejeita a 
dominação humana ao considerar a inviola-
bilidade de direitos como a liberdade e a in-
tegridade. 

Um exemplo de como essa emancipação 
pode ocorrer foi reconhecido pela ONU em 
2016, ao divulgar que um jovem resgatado do 
trabalho escravo, participante do Movimento 
Ação Integrada de Mato Grosso, recuperou a 
autoestima e ingressou no curso de engenha-

ria na Universidade Federal de Mato Grosso. 
Este caso destaca a importância do acolhi-
mento e das oportunidades de inclusão para 
alcançar a sociabilidade e superar a condição 
de vulnerabilidade.

Esse aspecto emancipatório do processo de 
inserção é crucial para garantir o sucesso das 
duas etapas que serão abordadas – acolhimen-
to e inclusão. Este é o objetivo final de todo 
resgate de trabalhadores explorados: forne-
cer-lhes as ferramentas que permitem o exer-
cício de seus direitos e cidadania. 

A fase de acolhimento começa quando o 
trabalhador sai da situação de exploração, seja 
por fuga, abandono ou resgate pelo Grupo de 
Fiscalização. Esta etapa é essencial, pois deter-
minará como o trabalhador resgatado verá o 
mesmo ao recuperar sua liberdade. O acolhi-
mento deve abordar diversos aspectos, como 
a cidadania, cuja responsabilidade principal 
recai sobre o Estado. 

Cabe ao poder público garantir todos os 
documentos e instrumentos aos quais os tra-
balhadores têm direito, mas que muitas vezes 
lhes faltam, como carteira de identidade, car-
teira de trabalho e título de eleitor. Assegurar 
o pleno exercício da cidadania permite que o 
trabalhador compreenda a sua importância 
no contexto político, social e econômico do 
país, registrando-se como um sujeito consti-
tucional.

Outra forma de despertar essa consciência 
durante a fase de acolhimento é através de ati-
vidades psicopedagógicas, que podem incluir 
atividades em grupo, divulgação pública e a 
participação dos próprios resgatados nas po-
líticas de erradicação. Um exemplo é a Cara-
vana da Liberdade, que ocorre no Maranhão 
desde 2015, onde os trabalhadores colaboram 
na organização, nos painéis de discussão e na 
elaboração de políticas públicas. 

O acolhimento, em resumo, é a construção 
da própria identidade, permitindo que os tra-
balhadores se reconheçam como seres políti-
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cos, dotados de direitos e potencial de cidada-
nia, através de instrumentos tanto estruturais 
quanto psicossociais. É necessário nenhum 
processo de integração de qualquer indivíduo 
na sociedade. 

Por outro lado, a etapa de inclusão é am-
plamente debatida em fóruns sobre o trabalho 
escravo contemporâneo, pois é um processo 
prático e concreto, enquanto o acolhimento 
depende mais da subjetividade do trabalha-
dor resgatado. A inclusão envolve oferecer 
condições concretas e objetivas para que os 
trabalhadores ocupem um espaço estável na 
sociedade. 

Isso pode ser feito por meio da oferta de 
educação básica, já que muitos trabalhadores 
escravizados são analfabetos. Há anos, a edu-
cação tem sido mostrada como uma base es-
sencial para o exercício da independência, do 
protagonismo social e dos direitos. É a princi-
pal ferramenta para promover o exercício da 
cidadania.

O pedagogo Paulo Freire reafirma: 
Busca de uma educação séria, rigorosa, de-
mocrática, em nada discriminadora nem 
dos renegados nem dos favorecidos. Isso, 
porém, não significa uma prática neutra, 
mas desveladora das verdades, desocultado-
ra, iluminadora das tramas sociais e históri-
cas. Uma prática fundamentalmente justa e 
ética contra a exploração dos homens e das 
mulheres e em favor de sua vocação de ser 
mais (FREIRE, 2001, p. 30).

Os marcos legais brasileiros sobre a educa-
ção já legitimam essa prática como essencial 
para a participação social. O artigo 250 da 
Constituição da República estabelece que “a 
educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, promovendo o 
pleno desenvolvimento da pessoa, sua prepa-
ração para o exercício da cidadania e sua qua-
lificação para o trabalho”. Além disso, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
1996, em seu primeiro artigo, prevê:

“A educação abrange os processos formati-
vos que se desenvolvem na vida familiar, na 
convivência humana, no trabalho, nas insti-
tuições de ensino e pesquisa, nos movimen-
tos sociais e organizações da sociedade civil 
e nas manifestações culturais”. (BRASIL, 
1996).

Com base no amparo legal e no entendi-
mento de Paulo Freire sobre a importância da 
educação popular nesse processo de inclusão, 
descrita como “prática de liberdade garantida 
de um futuro independente para aqueles que 
representam o objeto de sua ação” (FREIRE, 
1992, p. 23), percebe-se que essa deve ser uma 
etapa essencial para a inclusão dos trabalha-
dores resgatados. 

Ao analisar as ações no Brasil voltadas para 
a erradicação do trabalho escravo, conclui-se 
que o método mais eficaz é um trabalho mul-
tidisciplinar que envolve o correto acolhimen-
to e a efetiva inclusão dos trabalhadores, per-
mitindo que eles se emancipem da condição 
de vulnerabilidade e saiam da zona de risco 
de aliciamento. 

Com base nessa concepção, surgiu um am-
plo projeto de emancipação denominado Mo-
vimento-Qualificação Ação Integrada, lan-
çado no estado de Mato Grosso em 2009. O 
sucesso do projeto foi tal que ele já se expan-
diu para os estados do Pará e Rio de Janeiro, 
com planos para ser levado a outros estados. 

O Movimento Ação Integrada reúne ór-
gãos governamentais e privados para promo-
ver uma transformação social, educacional e 
econômica dos trabalhadores resgatados da 
neoescravidão, rompendo com a condição de 
vulnerabilidade que perpetua o ciclo do tra-
balho escravo. 

A emancipação almejada para quebrar esse 
ciclo é aquela em que o trabalhador é liberado 
como sujeito de direitos e garantias, afastan-
do as possibilidades de ter sua mão de obra 
desvalorizada por aliciadores. Há uma neces-
sidade urgente, especialmente nas áreas rurais 
do país, de projetos com esse enfoque, como o 
Movimento Ação Integrada exposto aqui.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
O estudo sobre o trabalho escravo contem-

porâneo no Brasil é de extrema importância, 
dada a persistência dessa problemática ao 
longo dos anos, mesmo que seja contrária às 
leis vigentes. Na busca por entender as novas 
formas de escravidão moderna e desenvolver 
uma metodologia para reintegrar o trabalha-
dor resgatado à sociedade, como forma de 
combate ao crime, este trabalho procurou en-
tender as bases que sustentam essa exploração 
e determinar qual abordagem deve ser adota-
da na luta por sua erradicação. 

Como já mencionado, o tema em questão 
ganha grande relevância quando a reintegração 
do trabalhador resgatado é vista como uma 
medida de combate ao trabalho escravo. 
Assim, o desenvolvimento de uma política 
pública, envolvendo diversos setores para 
combater o trabalho escravo contemporâneo, 
não deve ser negligenciado em comparação 
com outras etapas de combate – prevenção 
e repressão. Isso porque a vulnerabilidade 
da vítima de trabalho análogo ao escravo é 
inegável, necessitando de suporte imediato 
para evitar sua reincidência na condição de 
trabalhador escravizado.

No Brasil, o combate ao trabalho escravo 
contemporâneo é fundamentado pelos precei-
tos estabelecidos na Constituição da Repúbli-
ca. O artigo 1º, inciso IV, da Constituição va-
loriza o trabalho socialmente, deixando claro 
que é dever do Estado garantir os direitos dos 
trabalhadores previstos na lei, uma vez que 
tais garantias estão incorporadas na própria 
Constituição. Dessa forma, a exploração do 
trabalho análogo ao de escravo constitui uma 
violação à proteção do trabalhador e à sua 
dignidade. 

Quanto à caracterização do trabalho es-
cravo contemporâneo, é importante notar 
que a exploração assume várias formas, prin-
cipalmente nas atividades rurais, têxteis e na 
construção civil. O enfrentamento ao traba-
lho escravo contemporâneo é organizado pelo 
Plano Nacional pela Erradicação do Trabalho 
Escravo, que coordena ações de prevenção e 

combate, distribuindo essas responsabilida-
des entre diversos setores da sociedade, como 
governo, ministério público, defensoria públi-
ca, ONGs e setor privado. 

A prevenção é uma etapa crucial no com-
bate ao trabalho escravo, pois atua na base do 
problema por meio da educação e conscienti-
zação. Por outro lado, enquanto a prevenção 
aborda as raízes do problema, o combate efeti-
vo visa reprimir o crime e punir os infratores. 
No entanto, para um enfrentamento eficaz do 
trabalho escravo, é necessário ter uma visão 
abrangente de todo o processo. O trabalhador 
resgatado ou que escapa da exploração muitas 
vezes não tem condições de se reintegrar à so-
ciedade e pode acabar sendo explorado nova-
mente por outros empregadores. 

Esse ciclo persiste por várias razões, como 
a perpetuação de um poder simbólico que 
subjuga uma classe ao ignorar seus direitos. 
Além disso, é consequência direta de um pen-
samento escravocrata e da desvalorização do 
trabalho que ainda existe na mentalidade de 
parte da elite brasileira. Na prática, isso re-
sulta numa repetição da vulnerabilidade que 
compromete o combate ao trabalho escravo.

Para efetivar a inserção do trabalhador res-
gatado na sociedade, é crucial o acolhimento 
imediato após o resgate. Isso inclui a garantia 
de todos os benefícios sociais, como seguro-
-desemprego, obtenção de documentos civis e 
assistência para estabilizar sua vida e entender 
seus direitos legais. 

Ainda, ações de inclusão através da edu-
cação e da profissionalização são essenciais 
para que o trabalhador consiga sustento dig-
no e não precise mais se submeter a condições 
degradantes. É importante utilizar os instru-
mentos existentes e integrá-los a uma política 
multidimensional e emancipatória que ajude 
os trabalhadores a romperem o ciclo de vul-
nerabilidade e evitem o retorno ao trabalho 
escravo contemporâneo. Esse tratamento a 
longo prazo é fundamental para a erradicação 
do trabalho escravo no Brasil e para garantir a 
efetividade das ações de prevenção e combate.
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